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                 JOÃO BATISTA                                                         PP  
   
                                                                              
                                                                                                , Senhores Vereadores:  
 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET EM 
VILA CARDOSO, NESTE MUNICÍPIO.  
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fulcro nos Artigos 113 
e 114, § 1.º,  do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido o 
Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Exm.º Sr. MRTINS DIAS DE OLIVEIRA - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr.º 
VALMIR , MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mostrando-lhes a necessidade 
urgente implantação SALA DE INCLUSÇÃO DIGITAL, no Distrito de Bocaiuval , neste 
município. 
 
 
 
                               PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 13 de 
fevereiro de 2009.  
 
 
 
JOÃO BATISTA  
Vereador 
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                                        J U S T I F I C A T I V A 
 
   Prezados  Senhores: 
  
O Distrito de BOCAIUVAL desde a sua criação vem apresentando elevado índice de 
crescimento. Atualmente possui um núcleo urbano que conta com diversos serviços públicos e 
particulares.  
 
Também há considerável número populacional na área rural, no entanto o Distrito, isto faz com 
que os munícipes lá residentes desejem a instalação de Sala de Inclusão digital.  
 
   A sala tem como finalidade o uso do serviço de internet para acesso aos 
serviços públicos, haja vista que atualmente todo o serviço bancário, previdenciário, energia 
elétrica e fazenda pública são acessados via internet.  
 
   A sala também será utilizada pelos alunos da Escola São Geraldo, pois os 
mesmos ainda desconhecem o funcionamento e os benefícios da rede mundial de internet.  
       
      A implantação de sala de inclusão digital na Escola São Geraldo, irá antes 
de tudo, melhorar as condições de vida da comunidade com ajuda da tecnologia. Em termos 
concretos, incluir digitalmente não é apenas “alfabetizar” a pessoa em informática, mas 
também melhorar os quadros sociais a partir do manuseio dos computadores. Como fazer 
isso? Não apenas ensinando o manuseio dos computadores, mas mostrando como ela pode 
ganhar dinheiro e melhorar de vida com ajuda da rede mundial. 
 
   A implantação do serviço de Internet trará significativo progresso aos 
munícipes que residem em Bocaiuval, pois poderão acessar a rede mundial e colher as 
informações e serviços que a rede disponibiliza.  
           
      Diante do exposto, solicitamos de V. Excelências, especial empenho no 
sentido implantação do PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL, no Distrito de Bocaiuval, neste 
município. 
  
                               PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 13 de 
fevereiro de 2009.  
 
 
João Batista 



Vereador 
 
 
 




